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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO I

Apresentação

Na contemporaneidade temos nos deparado com novas questões envolvendo o direito do
trabalho e o direito processual do trabalho, notadamente após o advento da Lei 13.467/2017 –
a chamada reforma trabalhista. Institutos foram criados, direitos alterados, novas realidades,
novas interpretações sobre o direito clássico laboral, notadamente, quanto as questões
principiológicas que norteiam o direito do trabalho.

O advento de novas tecnologias, do trabalho por meio de plataformas digitais, por relações
jurídicas diferenciadas no ambiente laboral, aliados a necessidade de preservação e
efetividade dos direitos fundamentais, traz ao pesquisador jurídico a árdua tarefa de enfrentar
esses problemas e traçar hipóteses para seu saneamento, equilibrando as relações sociais. 

A apresentação dos pôsteres na Sala Virtual temática “Direito do Trabalho e Processo do
Trabalho I” foi frutífera e cumpriu essa tarefa com brilhantismo, sendo apresentadas pesquisas
acadêmicas, concluídas ou em andamento, que possibilitam a reflexão sobre o papel dos
atores das relações de trabalho e emprego.

Os trabalhos submetidos e debatidos abordaram questões aderentes à temática da sala virtual e
são oriundas de diversas regiões do Brasil, denotando a importância da pesquisa jurídica e de
sua efetividade.

A partir de uma premissa constitucional João Pedro Felipe Godoi discute a concretização o
meio ambiente de trabalho como um direito fundamental, no trabalho intitulado “A
CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE DO
TRABALHO EQUILIBRADO NAS RELAÇÕES LABORAIS”.

A Reforma Trabalhista é objeto de discussão no poster “A ARBITRAGEM NO DIREITO
TRABALHISTA: UM NOVO MÉTODO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS” de Camila
Rabelo de Matos Silva Arruda, Letícia da Silva Sales e Caroline Pinto Daineze, que refletem
sobre a aplicação do instituto na esfera juslaboralista.

No trabalho “FLEXIBILIZAÇÃO DOS DIREITOS TRABALHISTAS E O
PROTECIONISMO DO TRABALHO HUMANO”, Patricia Jorge Da Cunha Viana Dantas
faz uma análise de alguns aspectos da reforma trabalhista em contraponto ao princípio da
proteção do trabalhador que norteia o direito do trabalho.



A questão do princípio protetivo basilar do direito do trabalho também é objeto de pesquisa
de outros quatro trabalhos apresentados na sala virtual, embora com perspectivas diferentes.

As autoras Fernanda Fernandes da Silva e Andreia Ferreira Noronha fazem uma reflexão de
caráter constitucional no poster intitulado “INCORPORAÇÃO DOS TRATADOS DE
DIREITOS HUMANOS NO BRASIL E OS REFLEXOS DA PROTEÇÃO NO DIREITO
DO TRABALHO”.

A questão principiológica também é abordada no poster “A NECESSÁRIA
METAMORFOSE JURÍDICA EM TEMPOS DE NANOTECNOLOGIAS: A
ESSENCIALIDADE DA APLICAÇÃO REGULATÓRIA PLURALISTA E
AUTORREGULADA, VISANDO A GARANTIA DO NÃO RETROCESSO DA
DIGNIDADE HUMANA DO TRABALHADOR” de Isabelle de Cassia Mendonça, que em
sua abordagem ilumina um tema de pesquisa incipiente no direito do trabalho – a
nanotecnologia.

O caráter protetivo laboral também é objeto da pesquisa realizada por Aurelio Tomaz Da
Silva Briltes Sabrina Morais no trabalho “A PROTEÇÃO AO TRABALHO DECENTE DAS
EMPREGAS DOMÉSTICAS NA AMÉRICA LATINA NA PERSPECTIVA DA
CONVENÇÃO 189 DA OIT”, assim como no poster intitulado “DIREITO
CONSTITUCIONAL E PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR: A
IMPORTÂNCIA DA ESTABILIDADE GRAVÍDICA NO MERCADO DE TRABALHO”,
apresentado por Isabella Christina Cardoso de Oliveira. 

Ultrapassando as questões principiológicas e adentrando a reflexões pontuais, decorrentes do
novo cenário no mercado de trabalho e em suas relações jurídicas, decorrentes das alterações
legislativas do último triênio, dois pôsteres encerram a apresentação.

O trabalho intitulado “EMPRESA UBER E MOTORISTAS: UMA ANÁLISE ACERCA DO
FENÔMENO DA UBERIZAÇÃO NA RELAÇÃO TRABALHISTA”, de Vanessa Rocha
Ferreira e Edevaldo Neves Dos Santos, aborda uma temática de interesse irrestrito dentro do
novo contexto laboral, qual seja, o trabalho por meio de plataformas digitais.

Por fim, Ana Paula Dalmás Rodrigues e Cristiano dos Anjos Lopes, apresentam uma
interessante reflexão sob o título “IMPACTOS DA REFORMA TRABALHISTA NOS
ESCRITÓRIOS DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT”, que pode
ser proveitosa para a análise comparativa em outros locais com características similares.

As pesquisas acadêmicas produzidas e apresentadas na sala virtual de Direito do Trabalho e



Processo do Trabalho I foram exitosas e são de necessária apreciação para a compreensão das
alterações do atual cenário laboral.

 

Prof. Dr. Jackson Passos Santos – USJT
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A NECESSÁRIA METAMORFOSE JURÍDICA EM TEMPOS DE
NANOTECNOLOGIAS: A ESSENCIALIDADE DA APLICAÇÃO

REGULATÓRIA PLURALISTA E AUTORREGULADA, VISANDO A
GARANTIA DO NÃO RETROCESSO DA DIGNIDADE HUMANA DO

TRABALHADOR.

Wilson Engelmann1

Isabelle de Cassia Mendonça

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
A Quarta Revolução Industrial permitiu a manipulação de níveis moleculares, ou seja,
tangenciou os liames da produção em nanoescala – esta correspondente à bilionésima parte do
metro. Tal constatação é verificada, portanto, com o advento das nanotecnologias. Nesse
ínterim, indubitavelmente, o campo laboral faz-se alvo dessa inovação que cresce
consideravelmente. Todavia, conforme salienta Hohendorff (2019, p. 293), a seara
nanotecnológica representa “riscos abstratos, invisíveis”, evidenciando um enorme potencial
de risco, uma vez que se trata de “uma nova ciência, nunca antes estudada”. Surgem, por
conseguinte, preocupações no campo jurídico-trabalhista, principalmente, na falta de marcos
regulatórios específicos. Portanto, o objeto do presente estudo está na demonstração da
importância da atuação de diferentes atores para a proteção da dignidade humana do
trabalhador, isto é, a esfera governamental e a esfera particular, diante da inércia do Poder
Legislativo. Há a necessidade de “outros atores de produção do jurídico e Fontes do Direito
que até então sempre estiveram à sombra do texto da lei, mormente na estrutura normativista
do Direito, consolidada a partir de Hans Kelsen” (ENGELMANN, 2012, p. 312). Para tanto, o
método utilizado foi o sistêmico-construtivista, assim como revisões bibliográficas, por meio
de pesquisa de bases que não compõem o Direito tradicional. Assim, a harmonização de
diferentes polos faz-se de suma importância, uma vez que se considera a necessidade do não
retrocesso na dignidade humana dos trabalhadores. Ademais, fontes formais e informais
atuando, conjuntamente, estão a se consolidar – como a utilização conjunta das normas ISO e
do regulamento estatal -, principalmente, diante de uma sociedade de risco e que se
caracteriza pelo caráter líquido dos conceitos clássicos - em especial, o próprio Direito (objeto
de análise). Logo, um ambiente regulatório pluralista auxiliará no necessário avanço rumo à
dignidade humana do trabalhador, que é, reconhecidamente, um dos princípios orientadores
do nosso ordenamento jurídico, que inclui o trabalho como direito de todos.

Palavras-chave: Nanotecnologias, Princípio do não retrocesso, Pluralismo jurídico
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